
 

  
 

LEI Nº 3.908, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

Súmula: Dá Denominação de Rua Ercílio 
Sarnik o trecho Indicado no bairro Vila 
Bancária, conforme especifica. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, 

APROVOU e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica denominada de RUA ERCÍLIO SARNIK, a via pública 

correspondente ao trecho que inicia na Rua José Chipanski Filho, no 

ponto de coordenadas UTM Sirgas 2000 22S E:649095.09m e 

N:7182455.15m; e finda no ponto de coordenadas UTM Sirgas 2000 22S 

E:649271.46m e N:7182228.76m, no bairro Vila Bancária, Município de 

Campo Largo/PR. 

 

Art. 2º Imediatamente após a denominação, serão instaladas placas 

de identificação no local. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 30 de setembro 

de 2025. 

 

 

Maurício Rivabem 

Prefeito Municipal 


